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Nº 164, segunda-feira, 26 de agosto de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

IV– - MODULAÇÃO DE EFEITOS
9. O Supremo Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da presente

decisão para que seja conferida eficácia ex nunc ao presente julgamento, mantendo os
parcelamentos realizados até a concessão da medida cautelar nestes autos (25.11.2010),
vencidos os Ministros Nunes Marques (Relator), Alexandre de Moraes e André Mendonça, que
modulavam os efeitos da decisão, mantendo a validade de todos os pagamentos, parciais ou
integrais, que tenham sido realizados de acordo com a norma declarada inconstitucional.

10. A modulação até a data da concessão da cautelar, em 25.11.2010, é devida
porque os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da norma impugnada devem ser
respeitados até esse marco, a partir de quando a norma impugnada teve sua eficácia suspensa
em face da––cautelar deferida.

V - DISPOSITIVO
11. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente, nas ações

diretas de inconstitucionalidade n. 2356 e n. 2362, para, confirmando a liminar nestes autos
deferida, declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 30/2000,
que introduziu o artigo 78 no ADCT da Constituição da República de 1988, respeitando-se os
parcelamentos realizados sob o regime instaurado pela norma declarada inconstitucional, até
a concessão da medida cautelar, em 25.11.2010.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.151, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

Altera o Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções de Confiança e das Gratificações do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República, e remaneja e transforma cargos em
comissão e função de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica remanejado, na forma do Anexo I, um Cargo Comissionado Executivo
- CCE 2.15 da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Ficam transformados CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE, nos
termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do
Anexo III.

Art. 4º Fica revogado o Anexo II ao Decreto nº 11.974, de 1º de abril de 2024, na
parte em que altera a tabela "b" do Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.
Brasília, 23 de agosto de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Marcos Antonio Amaro dos Santos

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - CCE DA SECRETARIA
DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O GSI-PR

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 2.15 .5,04 .1 .5,04

. .T OT A L .1 .5,04

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023)

"a) .............................................................................................................................

. .U N I DA D E .CARGO/FUNÇÃO Nº .D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E / R M P

. . .4 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .............................................................................................................................................

b) .........................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .6,41 .1 .6,41 .1 .6,41

. .SUBTOTAL 1 .1 .6,41 .1 .6,41

. .CCE 1.17 .6,27 .4 .25,08 .4 .25,08

. .CCE 1.15 .5,04 .6 .30,24 .6 .30,24

. .CCE 1.13 .3,84 .11 .42,24 .11 .42,24

. .CCE 2.15 .5,04 .3 .15,12 .4 .20,16

. .CCE 2.13 .3,84 .7 .26,88 .7 .26,88

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 2.11 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 2.10 .2,12 .16 .33,92 .16 .33,92

. .CCE 2.09 .1,67 .2 .3,34 .2 .3,34

. .CCE 2.08 .1,60 .2 .3,20 .2 .3,20

. .CCE 2.07 .1,39 .6 .8,34 .6 .8,34

. .CCE 2.06 .1,17 .3 .3,51 .3 .3,51

. .CCE 2.05 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

. .SUBTOTAL 2 .65 .200,44 .66 .205,48

. .FCE 1.17 .3,76 .1 .3,76 .1 .3,76

. .FCE 1.13 .2,30 .2 .4,60 .2 .4,60

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.13 .2,30 .4 .9,20 .4 .9,20

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.11 .1,48 .3 .4,44 .3 .4,44

. .FCE 2.10 .1,27 .5 .6,35 .5 .6,35

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 2.07 .0,83 .2 .1,66 .2 .1,66

. .SUBTOTAL 3 .20 .34,73 .20 .34,73

. .T OT A L .86 .241,58 .87 .246,62

................................................................................................................................." (NR)

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
E DA FUNÇÃO COMISSIONADA EXECUTIVA - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS

DO DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,04 .- .- .1 .5,04 .1 .5,04

. .CCE-10 .2,12 .2 .4,24 .- .- .-2 .-4,24

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .T OT A L .3 .5,07 .1 .5,04 .-2 .-0,03

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 923, de 23 de agosto de 2024. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.698 - D F.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

PORTARIA SNJ/SG Nº 6, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

Institui a Coordenação da Presidency Youth Climate
Champion da 30ª Conferência das Partes - COP 30.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUVENTUDE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 2, parágrafo único, inciso II, da
portaria SG/PR N° 168, de 11 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Coordenação do Programa Presidency Youth Climate
Champion PYCC da 30ª Conferência das Partes - COP 30, no âmbito da Secretaria Nacional de
Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República, com o objetivo de coordenar e
supervisionar o processo de seleção e as atividades relacionadas à participação da juventude.

Art. 2º Compete à Coordenação:
I - supervisionar e coordenar o processo de seleção da Presidency Youth Climate

Champion e a formação da delegação da Juventude brasileira para a 30ª Conferência das
Partes - COP 30;

II - garantir a integração e a comunicação eficiente entre os diversos órgãos e
entidades envolvidas no programa;

III - desenvolver e implementar estratégias para o engajamento da juventude
nas atividades relacionadas à 30ª Conferência das Partes - COP 30;

IV - acompanhar e subsidiar a participação da Presidency Youth Climate
Champion nas atividades da 30ª Conferência das Partes - COP 30, assegurando que suas
contribuições sejam devidamente integradas nas discussões e propostas;

V - acompanhar, debater e coordenar as atividades de juventude relacionadas à
30ª Conferência das Partes - COP 30 em todo o país, assegurando a participação social.

Art. 3º Compete à Secretaria Nacional de Juventude, da Secretaria-Geral da
Presidência da República, convidar representantes de Ministérios, demais órgãos e organismos
internacional relacionados à pauta para compor a Coordenação.

Art. 4º O processo seletivo para a Presidency Youth Climate Champion será
disciplinado por Edital instituído pela Secretaria Nacional de Juventude, da Secretaria-Geral
da Presidência da República.

Art. 5º A participação na Coordenação será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALD LUIZ DO SANTOS

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 29, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado
do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 292, item VII, do Regimento
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 13 de abril de 2018, e
no uso da competência deferida pela Portaria Ministerial nº 715, de 18 de abril de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2022. E considerando o que consta
nos autos do Processo SEI nº 21030.001751/2024-41, resolve:

Art. 1º Credenciara Empresa BIOFIX AGRI LTDA, com CNPJ nº 31.707.506/0002-
40, localizada na Avenida 16 de Abril, s/n, Quadra 327 - Lote 28, Nucleo Urbano,
Barcarena/PA, CEP: 68.445-000, para na qualidade de empresa prestadora de serviços de
Tratamento Fitossanitário com Fins Quarentenários, no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos:

- Fumigação com fosfina em contêiner;
- Fumigação com fosfina em porão de embarcação.
Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá validade de 05 (cinco)

anos, podendo ser renovado mediante requerimento encaminhado ao Serviço de
Fiscalização, Inspeção e Sanidade Vegetal - SIFISV /SFA-PA/MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESUS DE NAZARENO MAGALHÃES DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ

R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo da Portaria nº 1414 de 13 de agosto de 2024, publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de agosto de 2024, Edição 159, Seção 1, Página 3 - ONDE SE
LÊ Portaria SE/MAPA nº 326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU nº 53, de 19 de
março de 2018, LEIA-SE Portaria SE/MAPA nº 1266 de 4 de maio de 2023, publicada no
DOU nº 86, de 8 de maio de 2023.

R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo das Portaria nº 1424 de 16 de agosto de 2024, publicadas no
Diário Oficial da União em 20 de agosto de 2024, Edição 160, Seção 1, Página 4 -
ONDE SE LÊ Portaria SE/MAPA nº 326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
nº 53, de 19 de março de 2018, LEIA-SE Portaria SE/MAPA nº 1266 de 4 de maio de
2023, publicada no DOU nº 86, de 8 de maio de 2023.
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Nº 164, segunda-feira, 26 de agosto de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

IV– - MODULAÇÃO DE EFEITOS
9. O Supremo Tribunal Federal, por maioria, modulou os efeitos da presente

decisão para que seja conferida eficácia ex nunc ao presente julgamento, mantendo os
parcelamentos realizados até a concessão da medida cautelar nestes autos (25.11.2010),
vencidos os Ministros Nunes Marques (Relator), Alexandre de Moraes e André Mendonça, que
modulavam os efeitos da decisão, mantendo a validade de todos os pagamentos, parciais ou
integrais, que tenham sido realizados de acordo com a norma declarada inconstitucional.

10. A modulação até a data da concessão da cautelar, em 25.11.2010, é devida
porque os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da norma impugnada devem ser
respeitados até esse marco, a partir de quando a norma impugnada teve sua eficácia suspensa
em face da––cautelar deferida.

V - DISPOSITIVO
11. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente, nas ações

diretas de inconstitucionalidade n. 2356 e n. 2362, para, confirmando a liminar nestes autos
deferida, declarar a inconstitucionalidade do artigo 2º da Emenda Constitucional nº 30/2000,
que introduziu o artigo 78 no ADCT da Constituição da República de 1988, respeitando-se os
parcelamentos realizados sob o regime instaurado pela norma declarada inconstitucional, até
a concessão da medida cautelar, em 25.11.2010.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.151, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

Altera o Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções de Confiança e das Gratificações do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República, e remaneja e transforma cargos em
comissão e função de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica remanejado, na forma do Anexo I, um Cargo Comissionado Executivo
- CCE 2.15 da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Ficam transformados CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE, nos
termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do
Anexo III.

Art. 4º Fica revogado o Anexo II ao Decreto nº 11.974, de 1º de abril de 2024, na
parte em que altera a tabela "b" do Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor sete dias após a data de sua publicação.
Brasília, 23 de agosto de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Marcos Antonio Amaro dos Santos

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - CCE DA SECRETARIA
DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO

EM SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O GSI-PR

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 2.15 .5,04 .1 .5,04

. .T OT A L .1 .5,04

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 11.676, de 30 de agosto de 2023)

"a) .............................................................................................................................

. .U N I DA D E .CARGO/FUNÇÃO Nº .D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E / R M P

. . .4 .Assessor Especial .CCE 2.15

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.15

. .............................................................................................................................................

b) .........................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .6,41 .1 .6,41 .1 .6,41

. .SUBTOTAL 1 .1 .6,41 .1 .6,41

. .CCE 1.17 .6,27 .4 .25,08 .4 .25,08

. .CCE 1.15 .5,04 .6 .30,24 .6 .30,24

. .CCE 1.13 .3,84 .11 .42,24 .11 .42,24

. .CCE 2.15 .5,04 .3 .15,12 .4 .20,16

. .CCE 2.13 .3,84 .7 .26,88 .7 .26,88

. .CCE 2.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 2.11 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE 2.10 .2,12 .16 .33,92 .16 .33,92

. .CCE 2.09 .1,67 .2 .3,34 .2 .3,34

. .CCE 2.08 .1,60 .2 .3,20 .2 .3,20

. .CCE 2.07 .1,39 .6 .8,34 .6 .8,34

. .CCE 2.06 .1,17 .3 .3,51 .3 .3,51

. .CCE 2.05 .1,00 .3 .3,00 .3 .3,00

. .SUBTOTAL 2 .65 .200,44 .66 .205,48

. .FCE 1.17 .3,76 .1 .3,76 .1 .3,76

. .FCE 1.13 .2,30 .2 .4,60 .2 .4,60

. .FCE 1.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.13 .2,30 .4 .9,20 .4 .9,20

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.11 .1,48 .3 .4,44 .3 .4,44

. .FCE 2.10 .1,27 .5 .6,35 .5 .6,35

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 2.07 .0,83 .2 .1,66 .2 .1,66

. .SUBTOTAL 3 .20 .34,73 .20 .34,73

. .T OT A L .86 .241,58 .87 .246,62

................................................................................................................................." (NR)

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE
E DA FUNÇÃO COMISSIONADA EXECUTIVA - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS

DO DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-15 .5,04 .- .- .1 .5,04 .1 .5,04

. .CCE-10 .2,12 .2 .4,24 .- .- .-2 .-4,24

. .FC E - 7 .0,83 .1 .0,83 .- .- .-1 .-0,83

. .T OT A L .3 .5,07 .1 .5,04 .-2 .-0,03

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 923, de 23 de agosto de 2024. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações
para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.698 - D F.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

PORTARIA SNJ/SG Nº 6, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

Institui a Coordenação da Presidency Youth Climate
Champion da 30ª Conferência das Partes - COP 30.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUVENTUDE DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 2, parágrafo único, inciso II, da
portaria SG/PR N° 168, de 11 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Coordenação do Programa Presidency Youth Climate
Champion PYCC da 30ª Conferência das Partes - COP 30, no âmbito da Secretaria Nacional de
Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República, com o objetivo de coordenar e
supervisionar o processo de seleção e as atividades relacionadas à participação da juventude.

Art. 2º Compete à Coordenação:
I - supervisionar e coordenar o processo de seleção da Presidency Youth Climate

Champion e a formação da delegação da Juventude brasileira para a 30ª Conferência das
Partes - COP 30;

II - garantir a integração e a comunicação eficiente entre os diversos órgãos e
entidades envolvidas no programa;

III - desenvolver e implementar estratégias para o engajamento da juventude
nas atividades relacionadas à 30ª Conferência das Partes - COP 30;

IV - acompanhar e subsidiar a participação da Presidency Youth Climate
Champion nas atividades da 30ª Conferência das Partes - COP 30, assegurando que suas
contribuições sejam devidamente integradas nas discussões e propostas;

V - acompanhar, debater e coordenar as atividades de juventude relacionadas à
30ª Conferência das Partes - COP 30 em todo o país, assegurando a participação social.

Art. 3º Compete à Secretaria Nacional de Juventude, da Secretaria-Geral da
Presidência da República, convidar representantes de Ministérios, demais órgãos e organismos
internacional relacionados à pauta para compor a Coordenação.

Art. 4º O processo seletivo para a Presidency Youth Climate Champion será
disciplinado por Edital instituído pela Secretaria Nacional de Juventude, da Secretaria-Geral
da Presidência da República.

Art. 5º A participação na Coordenação será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALD LUIZ DO SANTOS

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 29, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado
do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 292, item VII, do Regimento
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 13 de abril de 2018, e
no uso da competência deferida pela Portaria Ministerial nº 715, de 18 de abril de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2022. E considerando o que consta
nos autos do Processo SEI nº 21030.001751/2024-41, resolve:

Art. 1º Credenciara Empresa BIOFIX AGRI LTDA, com CNPJ nº 31.707.506/0002-
40, localizada na Avenida 16 de Abril, s/n, Quadra 327 - Lote 28, Nucleo Urbano,
Barcarena/PA, CEP: 68.445-000, para na qualidade de empresa prestadora de serviços de
Tratamento Fitossanitário com Fins Quarentenários, no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos:

- Fumigação com fosfina em contêiner;
- Fumigação com fosfina em porão de embarcação.
Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá validade de 05 (cinco)

anos, podendo ser renovado mediante requerimento encaminhado ao Serviço de
Fiscalização, Inspeção e Sanidade Vegetal - SIFISV /SFA-PA/MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESUS DE NAZARENO MAGALHÃES DE SENA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ

R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo da Portaria nº 1414 de 13 de agosto de 2024, publicadas no
Diário Oficial da União em 19 de agosto de 2024, Edição 159, Seção 1, Página 3 - ONDE SE
LÊ Portaria SE/MAPA nº 326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU nº 53, de 19 de
março de 2018, LEIA-SE Portaria SE/MAPA nº 1266 de 4 de maio de 2023, publicada no
DOU nº 86, de 8 de maio de 2023.

R E T I F I C AÇ ÃO

No preâmbulo das Portaria nº 1424 de 16 de agosto de 2024, publicadas no
Diário Oficial da União em 20 de agosto de 2024, Edição 160, Seção 1, Página 4 -
ONDE SE LÊ Portaria SE/MAPA nº 326, de 09 de março de 2018, publicada no DOU
nº 53, de 19 de março de 2018, LEIA-SE Portaria SE/MAPA nº 1266 de 4 de maio de
2023, publicada no DOU nº 86, de 8 de maio de 2023.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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